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PODER EXECUTIVO
 Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 

LEI Nº 913, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial por excesso no valor de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais), para atender ao
desdobro da despesa conforme abaixo:

 

02                                                       Poder Executivo

02.02.08                                             Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

02.02.08.20                                        Agricultura

02.02.08.20.606                                 Extensão Rural

02.02.08.20.606.0018                         Nosso Campo em Produção
02.02.08.20.606.0018.1013               Apoio e Proj. de Agricultura Familiar e Associativismo Rural

Ficha: XXX 3.3.90.30.00               Material de Consumo                        42.000,00

Fonte de Recurso                               0.2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente
Especificação                                     14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á

educação/saúde)
Detalhamento                                     0037 - Transferência de Convênios do Estado
 

02                                                       Poder Executivo

02.02.08                                             Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

02.02.08.20                                        Agricultura

02.02.08.20.608                                 Promoção da Produção Agropecuária

02.02.08.20.608.0017                        Nosso Campo mais Verde
02.02.08.20.608.0017.1128               Impla. de Viveiro de Árvores Frutíferas e Essenciais Florestais

Ficha: XXX 3.3.90.39.00               Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  20.000,00
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Fonte de Recurso                               0.2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente
Especificação                                     14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á

educação/saúde)
Detalhamento                                     0037 - Transferência de Convênios do Estado
 
 

02                                                       Poder Executivo

02.02.08                                             Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

02.02.08.20                                        Agricultura

02.02.08.20.605                                 Abastecimento

02.02.08.20.605.0018                        Nosso Campo em Produção
02.02.08.20.605.0018.2218               Manutenção das Atividades da Feira do Produtor Rural

Ficha: XXX 4.4.90.51.00               Obras e Instalações                                                200.000,00

Fonte de Recurso                               0.2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente
Especificação                                     14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á

educação/saúde)
Detalhamento                                     0037 - Transferência de Convênios do Estado
 
 

02                                                       Poder Executivo

02.02.08                                             Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

02.02.08.20                                        Agricultura

02.02.08.20.608                                 Promoção da Produção Agropecuária

02.02.08.20.608.0017                        Nosso Campo mais Verde
02.02.08.20.608.0017.1128               Impla. de Viveiro de Árvores Frutíferas e Essenciais Florestais

Ficha: XXX 3.3.90.39.00               Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  1.000,00

Fonte de Recurso                               0.1 Recursos do Tesouro Exercício Corrente
Especificação                                     000 Recursos Ordinários

 

02                                                       Poder Executivo

02.02.08                                             Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

02.02.08.20                                        Agricultura

02.02.08.20.605                                 Abastecimento

02.02.08.20.605.0018                        Nosso Campo em Produção
02.02.08.20.605.0018.2218               Manutenção das Atividades da Feira do Produtor Rural

Ficha: XXX 4.4.90.51.00               Obras e Instalações                                                10.000,00

Fonte de Recurso                               0.1 Recursos do Tesouro Exercício Corrente
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Especificação                                    000 Recursos Ordinários

Art. 2º Para cobertura do crédito especificado no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes excesso de arrecadação, consoante o artigo 43, I da Lei 4.320/64, conforme
especificado abaixo:
1728.10.9.1.09.99.XXX                                    Outras Transferências De Convênios do Estado

Aquisição de Calcário

Fonte de Recurso                                               0.2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente
Especificação                  14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á

educação/saúde)                                               42.000,00
Detalhamento                                        0037 - Transferência de Convênios do Estado

Emenda Individual Aquisição de Calcário SEAGRI
1728.10.9.1.09.99.XXX                                    Outras Transferências De Convênios do Estado

Implantação de Viveiro Municipal

Fonte de Recurso                                                    0.2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente
Especificação                           14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á

educação/saúde)                                               20.000,00
Detalhamento                                        0037 - Transferência de Convênios do Estado
 
Emenda Individual Implantação de Viveiro Municipal - SEAGRI
 
1728.10.9.1.09.99.XXX                                    Outras Transferências De Convênios do Estado

Reforma do feirão do Produtor

Fonte de Recurso                                               0.2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente
Especificação                   14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á

educação/saúde)                                               200.000,00
Detalhamento                                        0037 - Transferência de Convênios do Estado
 
Emenda Individual Reforma do Feirão do Produtor SEOSP
 
CONTRAPARTIDA:
 

Fonte de Recurso                               0.1 Recursos do Tesouro Exercício Corrente
Especificação                                    000 Recursos Ordinários                         1.000,00
 Implantação de um Viveiro Municipal SEAGRI
 

Fonte de Recurso                                0.1 Recursos do Tesouro Exercício Corrente
Especificação                                      000 Recursos Ordinários                         10.000,00
Reforma do Feirão do Produtor SEOSP

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco
mil reais), para atender ao desdobro da despesa conforme abaixo:

02                                                       Poder Executivo

02.02.08                                             Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

02.02.08.20                                        Agricultura

02.02.08.20.606                                 Extensão Rural
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02.02.08.20.606.0018                        Nosso Campo em Produção
02.02.08.20.606.0018.1013               Apoio e Projetos de Agric. Familiar e Associativismo Rural

Ficha: 303 4.4.90.52.00                  Equipamentos e Materiais Permanente         10.000,00

Fonte de Recurso                               0.1 Recursos do Tesouro Exercício Corrente

Especificação                                      000 Recursos Ordinários

 

02                                                       Poder Executivo

02.02.08                                             Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

02.02.08.20                                        Agricultura

02.02.08.20.606                                 Extensão Rural

02.02.08.20.606.0018                        Nosso Campo em Produção
02.02.08.20.606.0018.1013               Apoio e Projetos de Agric. Familiar e Associativismo Rural

Ficha: 304 4.4.90.52.00                  Equipamentos e Materiais Permanente         955.000,00

Fonte de Recurso                               0.2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente
Especificação                                     14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á

educação/saúde)

Art. 4º Para cobertura do crédito especificado no art. 3º será utilizado recurso
proveniente excesso de arrecadação referente a convênio Federal, consoante o artigo 43, I da Lei
4.320/64, conforme especificado abaixo:
2418.10.9.1.00                                                   Outras Transferências De Convênios Da União -

Principal

Fonte de Recurso                                               0.2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente
Especificação                  14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á

educação/saúde)                                               955.000,00
Convênio nº 907064/2020 Aquisição de Maquinas
 

Fonte de Recurso                                   0.1 Recursos do Tesouro Exercício Corrente

Especificação                                        000 Recursos Ordinários                                   10.000,00
 

Art. 5º Os recursos informados nos art. 1º e 3ºdesta Lei não oneram o limite de
suplementação autorizado na LOA.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

[Documento Assinado Eletronicamente]
ALEXANDRE JOSÉ SILVESTRE DIAS

Prefeito 

Publicado no Mural de Editais no                                                                   Publicado no Mural de Editais no  
Átrio da Prefeitura Municipal no                                                                    Átrio da Câmara Municipal no dia
dia _______/_______/_________                                                                  _______/_______/___________
Conforme Art. 87 da Lei Orgânica                                                                 Conforme Art. 87 da Lei Orgânica
[Documento Assinado Eletronicamente]                                                                      [Documento Assinado Eletronicamente]
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Amanda Inácio                                                                                                                     Sidney Alves Vieira
Dir. de Depto de Apoio Admin. ao Prefeito                                       Aux. Admin. da Câmara Municipal de Vereadores
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE JOSE SILVESTRE DIAS, PREFEITO
MUNICIPAL, em 28/06/2021 às 16:47, horário de Campo Novo Rondônia/RO, com fulcro no art.
18 do Decreto nº 001 de 04/01/2021.
Documento assinado eletronicamente por AMANDA INACIO, DIRETORA DEP. APOIO
ADMINISTRATIVO AO PREFEITO, em 28/06/2021 às 16:47, horário de Campo Novo
Rondônia/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 001 de 04/01/2021.
Documento assinado eletronicamente por Sidney Alves Vieira, Auxiliar Administrativo
Legislativo, em 28/06/2021 às 17:16, horário de Campo Novo Rondônia/RO, com fulcro no art. 18
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